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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º  Esta Lei estabelece que o prazo prescricional dos 

crimes de "lavagem" ou ocultação de bens, direitos e valores conta-se a partir do 

conhecimento do fato. 

Art. 2º  A Lei 9.613, de 3 de março de 1998, que “dispõe 

sobre os crimes de "lavagem" ou ocultação de bens, direitos e valores; a 

prevenção da utilização do sistema financeiro para os ilícitos previstos nesta Lei; 

cria o Conselho de Controle de Atividades Financeiras - COAF, e dá outras 

providências”, passa a vigorar com o acréscimo do seguinte artigo: 

 “Art. 3º-A. A prescrição, antes de transitar em julgado a 

sentença final, para os crimes previstos nesta Lei, começa a 

correr da data em que o fato se tornou conhecido.” 

Art. 3º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Os crimes de lavagem de dinheiro causam à ordem pública e à 

sociedade enormes prejuízos sociais e econômicos.  

Constata-se que é insignificante o percentual de crimes de 

lavagem de dinheiro que chega à Justiça Federal, para efetivo julgamento.  

Entre a apuração dos fatos realizada pela Polícia Federal e a 

denúncia pelo Ministério Público, a maioria dos crimes de lavagem, ou ocultação de 

bens, direitos e valores acaba ficando impune, pois, ou a apuração ou a denúncia 

não chegam ao fim, devido à falta de provas ou à demora nas investigações, o que 

acaba por acarretar a prescrição do crime. 

Tal constatação foi feita Conselho de Justiça Federal que está 

diretamente envolvido com a quantidade de delitos dessa natureza que são julgados 

por aquela Justiça. 
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A falta de aparelhamento e de pessoal da Polícia Federal, do 

Ministério Público e da Justiça Federal tem causado o não julgamento dos crimes 

previstos na Lei 9.613/~98.  

Além disso, bancos, seguradoras, empresas de factoring e 

outras instituições financeiras enfrentam dificuldades para arregimentar dados e 

repassá-los às autoridades. 

Em virtude desses problemas, a prescrição acaba atingindo os 

delitos de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores, e seus autores, que são 

facínoras que ludibriam toda a sociedade, ficam impunes e gozando de fortunas 

oriundas da criminalidade. 

É necessário, pois, que o prazo prescricional desses delitos 

comece a correr somente da data em que se tornaram conhecidos.  

Para que essa proposta seja aprovada, contamos com o apoio 

dos ilustres congressistas. 

Sala das Sessões, em 22 de março de 2006. 

Deputado CELSO RUSSOMANNO   
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI N° 9.613, DE 03 DE MARÇO DE 1998  
 

 

Dispõe sobre os Crimes de "Lavagem" ou 

Ocultação de Bens, Direitos e Valores, a 

Prevenção da Utilização do Sistema 

Financeiro para os Ilícitos Previstos nesta Lei, 
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cria o Conselho de Controle de Atividades 

Financeiras - COAF, e dá outras providências. 

 

 

...................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II  

 DISPOSIÇÕES PROCESSUAIS ESPECIAIS  

...................................................................................................................................................... 

 

Art. 3º Os crimes disciplinados nesta Lei são insuscetíveis de fiança e liberdade 

provisória e, em caso de sentença condenatória, o juiz decidirá fundamentadamente se o réu 

poderá apelar em liberdade. 

 

Art. 4º O juiz, de ofício, a requerimento do Ministério Público, ou representação 

da autoridade policial, ouvido o Ministério Público em vinte e quatro horas, havendo 

indícios suficientes, poderá decretar, no curso do inquérito ou da ação penal, a apreensão ou 

o seqüestro de bens, direitos ou valores do acusado, ou existentes em seu nome, objeto dos 

crimes previstos nesta Lei, procedendo-se na forma dos arts. 125 a 144 do Decreto-Lei nº 

3.689, de 3 de outubro de 1941 - Código de Processo Penal. 

§ 1º As medidas assecuratórias previstas neste artigo serão levantadas se a ação 

penal não for iniciada no prazo de cento e vinte dias, contados da data em que ficar 

concluída a diligência. 

  § 2º O juiz determinará a liberação dos bens, direitos e valores apreendidos ou 

seqüestrados quando comprovada a licitude de sua origem. 

  § 3º Nenhum pedido de restituição será conhecido sem o comparecimento 

pessoal do acusado, podendo o juiz determinar a prática de atos necessários à conservação 

de bens, direitos ou valores, nos casos do art. 366 do Código de Processo Penal. 

§ 4º A ordem de prisão de pessoas ou da apreensão ou seqüestro de bens, direitos 

ou valores, poderá ser suspensa pelo juiz, ouvido o Ministério Público, quando a sua 

execução imediata possa comprometer as investigações. 

......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 
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